
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTAEIA Mfi 1,918/86 

Em 18 de setembro de 1*986

O Dr. Eleutério Bruno Malerba Eilho, 
Prefeito Municipal de Louveira, Est^ 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buiç o es 1egais:

RESOLVE

Oonceder 84 (Oitenta e quatro) dias 

de Licença-G-estante, à Puncionária Municipal Sri DMISE u-RAGIíüLLA BRE 

MA VOLZ, a contar de 29 de setembro à 21 de dezembro de 1,986.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 18 de setembro de 1,986

DR. ELEÜTáRiO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa 

mento da Administração em 18 de setembro de

ICA
Oooriènadora do Serv. Administrativo


